
   CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº                  DE 2026
(Do Deputado Saulo Pedroso)

Requer  a  realização  de  Mesa  Redonda
sobre propostas para o desenvolvimento
do  Sistema  Nacional  do  Esporte,  em
comemoração  à  Semana  Nacional  do
Esporte, instituída pela Lei nº 15.386, de
2026.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, XIII, e no art. 32,

XXII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Mesa

Redonda sobre propostas para o desenvolvimento do Sistema Nacional do Esporte

no âmbito da Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados, em comemoração à

Semana Nacional do Esporte, instituída pela Lei nº 15.386, de 2026.

Para  a  realização  da  Mesa  Redonda  propomos  como  convidados  os

representantes  das  seguintes  entidades  e  organizações  integrantes,  diretas  ou

indiretas, do Sistema Nacional do Esporte:

 Ministério do Esporte;

 Fórum de Gestores Estaduais do Esporte;

 Associação  Brasileira  de  Secretários  Municipais  de  Esporte  e  Lazer

(ABSMEL);

 Comitê Olímpico do Brasil (COB);

 Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB);

 Comitê Brasileiro de Clubes (CBC);

 Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP);

 Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU);

 Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE);

 Comitê Brasileiro do Esporte Master (CBEM);
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 Confederação Brasileira de Desporto de Surdos (CBDS);

 Comissão Desportiva Militar do Brasil (CDMB);

 Conselho Federal de Educação Física (CONFEF);

 Organização Nacional das Entidades do Desporto (ONED);

 Instituto Inteligência Esportiva;

 Unicamp;

 Comissão Nacional de Atletas (CNA);

 Atletas pelo Brasil;

 Rede do Esporte pela Mudança Social (REMS).

Justificação

A recente instituição da Semana Nacional do Esporte pela Lei nº 15.386, de

2026, representa um importante marco para o fortalecimento das políticas públicas

esportivas  no  Brasil  e  para  a  valorização  do  esporte  como  instrumento  de

desenvolvimento  humano,  inclusão  social,  promoção  da  saúde,  educação  e

cidadania.

Nesse contexto,  a Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados possui

papel central na promoção do debate público sobre os desafios e perspectivas do

setor  esportivo  nacional,  reunindo  parlamentares,  atletas,  treinadores,  gestores,

dirigentes  esportivos,  pesquisadores,  representantes  da sociedade civil  e  demais

atores envolvidos com o desenvolvimento do esporte brasileiro.

A  realização  desta  audiência  pública  faz  parte  da  programação  especial

durante a Semana Nacional do Esporte e permitirá ampliar o diálogo institucional

sobre temas estratégicos relacionados ao esporte, em especial o fortalecimento do

Sistema Nacional do Esporte.

Além disso, a iniciativa contribuirá para aproximar o Parlamento da sociedade,

dando  visibilidade  às  ações  legislativas  voltadas  ao  esporte  e  incentivando  a

construção coletiva de soluções para o aperfeiçoamento das políticas públicas do

setor.

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para

a aprovação deste requerimento.

*C
D2

69
49

62
26

30
0*

RE
Q

 n
.3

3/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
06

/2
02

6 
11

:1
1:

18
.5

30
 - 

CE
SP

O

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Saulo Pedroso
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269496226300



   CÂMARA DOS DEPUTADOS

Sala das Comissões, em        de                      de 2026.

Dep. SAULO PEDROSO
 PSD/SP
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